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JUSTICA DO TRABALHO 	 fÇ(4 
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	 . 
DEiir  

ARQUIVADO.. 
PROCESSO N2 	 / 

e. 
RECLAMANTE: 	 - 	

•. 	 TRAMITAÇÃO 

Endereço 	
- 

AD\GADO: 

 

,7q 

RECLAMADO: 
 

Endereço 

O 

ADVOGADO:  

Endereço 

OBJETO  

e 

AUTUAÇÃO 

Aos . 	dias do mês de  

do ano de mil novecentos e 	.............. , na Secretaria - 

da ...Junta de Conciliação e Julgamento de  

autuo a reclamação que segue, 	

ay~

com
.. 	 documentos.

Eu . ................. 	 ................................................  ....... . , Diretor da Secretaria, 	 - 

assino este termo. 

CA -2-4  

....
..,. 
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ENDEREÇO 
- 	 Mr:us 	d 	. 75 LtG. 23 - 3. 	Turi.s 	11 	ihe 

RECLAMADO 

ENDEREÇo. Av. Independroj nQ 5.39 - 3. AeroDc:t 

co 

o 

ESPECIÉ : escrjt 	 OBSERvAçÕEs: Dr. Vjctor GonaJveg 

(1) 
	(1) 
	

DSTRIBUÍDQ À 1L JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DIA E HORA DA AUDlÊNCIA:/C9 

a 

\ 



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 

AV40 

jUSt 	--. 

gECt0O EM 

JCJ de Goiânia - Go. 

DIST. Njç '. 
-.....1 ..... .j.c.j. 

Diz ï1,D1V1N0 3: FL0 ±YiLH0, brasieiro. soJtero, lanter 

1idente e domiciliado nesta Capital na a  n 75 L-2 	$etor Tr -  ss -'aa1hes. 

via do advogado, abaixo-assinado, (mandato junto), devidamente inscrito na O.AB, Secção de Goiás sob o 
nP -913 de Ordem e escritório profissional na Av. Anhanguera, n 0  3.511 (Edifício Anhanguera - Cine Ca-
pri) 8.0 andar, sala 808 - Centro, respeitosamente vem a digna presença de V. Excelência oferecer ação re-
clamatória contra  

sediadana 	 -: 

e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

1) - Que, o Reclamante 	o se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Servi(;o (F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em 

- Que, o Reclamante foi demitido 	.ie tC 

- Que, 	reciaiaarite 

£'ecLarnante, 	Ouralrite 	a re1aço cE 	einrego flo 	rece- 
beu o 	Cuuu5O 	eiumaJ 	emunerajo sobre as comiss6es; 

6 11 - O 	ec1sn.te 	tem saJ 	rios retoos setecen- 
tos cruzelros): 

r(.  uer 	eo1sxLar avaso prvo, 	132 saro, 	Ir i.ss 	pro- 
raonais, 	comsses re -u±das, 	epousc 6 ewna1 reiaunerado e 

—x- 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endere-
ço já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigacão se quizer 
e sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes: snoto d 
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Fis. 2 

vO :rvo - 	 e ie.ouo demenaj. 
Rewuneraco . . . 	 Cr$ 	6.600,00 
3. 3Q  sairc /12 avos com aviso e sobre es com119- 

s3es de C'.500,00 mais F..emuneraóo de Cr 	- 
................... 

* 	Cr$ 2.fO,00 
Fries proLo.co1a1s. 	5/12 	Rvo 	.......... Cr 2 

teiouso . 	ninerado 	- 	'- 	ICSC5 	............ 4.400,00 
Lrios robio 	..... 	................. .. (00,00 

................. . 	. 	.Cr$ 2.640,00 

...................... :r .b40,00 

Protesta por tod os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas poste-
rior de documentos, depoimento pessaI do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

Dá a presente ovalor de Cr$ .i. . 	00 . Pezenove mfl 	icentos 

e 	.sreLte crÀzea ro 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Goiânia, U de itosto oe 

C.P.F. 00287 261 7 
O.A.B. nP 1.721 
C.P.F. 010670871/68 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:  

a1hes 

7 
OUTORGADOS: 	VICTOR GONÇALVES e ABDIAS VIEIRA MACHADO, brasileiros, casa- 

dos, advogados, inscritos na O.A.B.-Go. sob os nPs 913e 1.721 ecomoCPF 

n 0s 002873261/87 e 010670871/68, respectivamente, residentes e domicia-

dos nesta Capital, com escritório profissional na Avenida Anhanguera, 3.511 

8P andar, Sala 808 - Centro, também nesta Capital. 

PODERES: 	PARA O FORO EM GERAL/mais os da ressalvado artigo38do Código de 

Processo Civil, podendo tabém arrolarem testemunhas, inquirirem, faze-

rem acordos, praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do presen-

te mandato, interporem recursos de todo e qualquer pronunciamento ou sen-

tença, agirem em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem 

de nomeação, que tudo darei por firme e valioso, inclusive variarem de ação, 

sacarem FGTS em estabelecimentos bancários, receberem e endossarem che-

ques nominais em nome do outorgante, fazerem adjudicacão de bens, impug-

narem embargos à execução e de terceiros, e substalecerem a presente no to-

do em parte, com ou sem reserva de poderes e especialmente 

OOflt 	 :;-J-oe - 

ane oe UIiveir, Si L&,8 a itv. indeenQ tncJ 	- 

Setor' 	rourtO. 

Oia 

LGO

tC3 do  

1979--- 

r'fl 	

pto 



r ifd 	JVIUOS 

procuração 

r meflOS 

--- --- 

rvaÇa8 

DI5TRIBUIÇAO 
Certifico que, nesta data, a presente 

Oi ristribuida à MM.JL 	JCJ, cb o 

os da Portaria n.° 412, d 31.10.72, do Exrno. Sr. 

Prozdeta do T. R. T. da 3.a Regiï 

Goiânia 	 ----- 

( 	Diretor S. 

iDA 
" dr- 

Pgc Ob 
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PUDER JUDICI6RIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 3 4  REUIO 

	

M04 -1. 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIJA AO PROCQ JCJ Ng 1.501 / 79 

Aos 28 dias do ms de setembro do ano de 1979 
9
as 13,30 	hs, 

em sua sede, reuniu-se a iJunta de Conciliaço e Ju1game1to dojnja 

sob a Presidncia do DrQ jjTCtQ Pc.a jnicr 

N1M0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viana 

\Jogal representante dos empregadores, e 	Sebastio Gostes de Amorim 

/oga1 representante dos empregados, para instrução e julqamento 	da 

reclamaço ajuizada por V 	Savana Zeferino Notelho 

•ontra 	Auto ?ecrica JJ - José Jayme Oliveira 

relativa a aviso,etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, api3 

goadas as partes, presentes ambas. 

As partes celebraram o .gm.nte acordo: o rccdo. 

ao recta, por saldo do pedido, 	5.000,00, sondo 22.50C,00 

at o dia 15 de outubro e Cf2.50O,CO at o dia 30 do mesmo mês, 

tudo do corrente ano, pena do acrscmnio da multa de 30 sobre o 

valor total do acordo. 

Acordo homoloqado. 

	

Custas pela recda. no importo do 	275 ,0C, co1cu1aua 

sobre o valor de Cr5.000,0C. 

Nada mais havendo en r—se a presente audincia, 

do que para constar, cuj\ 	 1ei a presente ata. 

A1-1-1 



c_ccD 

fl9 

• CONCLUSÃO 
rita data, faço coriclusos os presentes 

	 1 
itui ao sr. Presidente. 

;II*tia,L.deC)de  19j 

(tQ-Q.J._PAÁ.í 
IIRETQR DE SEC 

Proce 	z'eCuo, observadas 
as foi' 	idde 	Le,jiç. 

E;;  

Jul: do 	riho 

..' 	J T / 
: 	)J,ata, faço juntada, 	- 	- iiOs au os 



P. J. JUSTIÇA 00 TRARALHO 
JUNTA 01 CONCLIAÇAO 1 JULGAMINTO 

CÁLCULOS DE LIQUIDLÇIO 

ATC n 	0688]1. 

Exequente: Valdivino Zeferino Botelho 
Executada: Auto Mecri.tca JJ 

la i, JCJ DE GOIÂNIA - Proo, 	1501J10 

Condenaço liquida - Cr$  
Sal.r lo 

AV1.30 previo 	-- Cr$  
Indentzaço 	- Cr$  
152 salrlo - Cr$ / 
13Q sa1rio  Ci' -- 
Parias - 	 - Cr$ _\ 
Farias  Ci4  
Horas extras  Cr$  
R.S.R.  Cr$_ 
Adtc. riotu.rno  cr$ - 
Acordo 5.000,0 	- 

cr$ 1 
-- Cr$ ( - - 

Sub-total  Cr$ 500,00 
Juros  Cr$ 50,00 

Correção monetria  Cr*  
FGTS  Cr$  
Juros e cor. nionetrta do FGTS  Cr$ - 
Art. 69 da Lei nQ 5.107/66 -- 	Ci$  
Clusula Peaal Cr$ 1.500900 • __ 

Total devido i exequente  Ci4 6.5504 00 

Custas da oondenaço 	ci4 375,00 

DLferenQa de custas 	Cr$ - 110,00 

Total das custas processuale 	Cr$ 485, 00  

no1umentos exeout6r los - 	 Ci$ 145!00 
-- 	 Cr3  

Total devido pela executada 	Cr$ 7.180 9 00 

fl 

"Contador Judicial" 

OF-1-6 

PI 
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P. J. JUSTIÇA 00 TARALI4O 
JUNTA D( CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CONCLUSO 

Nesta data, faço os presentes autos, 

conclusos ao MM. Juiz Presidente. 

Goinia,  

Aw 

Diretor de Secretaria 

IQ) Aprovo os ciculos elaborados, para os fins de direito, 

fixando a co-  	£   I   (   -( 

	

ridenaçao em 	 	sem  prejuizo de nova 

atual izaçao; 

22) Expeça-se mandado de execuço; 

32) Havendo penhora e decorrido o prazo para embargos, pro-

ceda-se a aval iaço, abrindo-se vista s partes por trs dias; 

42) No tendo sido Impugnada a avaIiaço, expeça-se Edital' 

de Praça/LeiIo, a ser publicado no DJ. do Estado, s expensas' 

do exeqente; 

52) Aps a publicaço, cumpra-se o disposto no § 32 do arti 

go 687, do C.P.C. 

1 nt. 

a.. 	 Go./JJ_2 c 

) 

JUII DO TRABALHO - 



CE1iD 0  
o du 5 

rjug ,
n  o a t a data, fiz a 

do mandado ao 

la 

JUNTA DA 
dats 'aço juntda,y, aos presentes autos 

Aos 

Be 
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PROCESSO  
Pb. J. u.riç* DO TARAL.bIO  
.*m* O( • cONCLIAÇAO 9 A&QAW ° 	

MANDADO  
de Goicnia 	 - 	v PRAZO 

MANDADO DE CITAÇO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cum 

prido, na forma abaixo: 

O DOUTOR 

JUIZ PRESIDENTE DA 

Manda ao Oficial de Justiça- Avaliador, a quem 	for 

este distribuído, passado a favor de 

CITE a  

para, em 48 horas, pagar a quantia de  

) 

correspondente ao principal, custas processuais, custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)acordo 
io e cujo inteiro teor e o se9uinte: 

.'. 	 ..- 

	

L — 	-.. 	• 	—' 	 c 

recJ.. ll. i.re d 	 :"Y.i•' 
L 

	

,..,,.',',,' 	 ...
.. 	 :... 	-...... 	— 

.0 	 ' ,. ..................., . 	 .3 	 '.L ..' 	 ... -. 	 'o. '., 	 .' 	
... 	 '.°- 	 .-... 	 a. .- 	L 	- 	. o... .' -. ... 	 . 	 ..çv.,  .. 	 o.. - 

5. 	
5. 

:- 	 . 	 . 	 .......... 	
' 	 "r- 

- 

No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo su-

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 
q quitaçao da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO - 

DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXILIO DE - 

FORÇA POLICIAL. 

O 	QUE 	/C'U%PRA # 	NA 	FORMA 	DA 	LEI. 

Eu, 	 , Diretor de Secretaria, con 

feri e subscrevi, aos(°\ 	?- 	dias do mes de 	°- .... -'..;— 	 de 

.L—--- 

JUIZ DO TRABALHO 

ENDEREÇO DO 	... .--.:.7 	...,1...... O 	 :. 	
. 	 .: 	

, 

EXECUTADO: 

OF-1-6 	 O 
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P. J. JUSTIÇA DO TASAL.HO 
.MJNTA Dl • CONcJAJQAO E ØJLGAMENTO 

CÁLCULOS DE LIUID&ÇO 

ATO n2 	0688]1. 

Exequente: Valdivino Leferino Botelho 

Executada: t- uto Mecriica JJ 

la,_ JCJ DE GOIÂNIA - Proo. 	1501IJ. 

Condenaço liquida 	 - 01$ 
Salrio - 	- 	- 	 Ci4 
Aviso prévio - 	 cz4 

Aw 
	Indenizaço - 	 Cr'$ 

13Q  aalaz'l.o  

13Q  salrio 	ci4 
Farias 	Cr$ 

Fartas 	 - Ci4 
Horas extras 	CI4 
R.S.R. 	01$ 
Adio. noturno 	Cr$ 
Acordo 	 CI$ s.00aço - 

Cr$  

Cr$_ 

Sub-total 	Cr$ 59000800 
Juros  

C orreção monetria 	Cr$ 
PGTS 	Cr$ 
Juros e cor. inoneúi'ia do FGTS 	Cr$ 
Art. 69 da Lei nQ  5.107/66 - 	 Ci4 
Clusu1a penal 	 Cr$ 1.500 2 00  

	

-. 	 Cr$:i/ 

-4 
	

Total devido & exequente 	Cx4 .5030 

=x= 
Custas da oondenaço 	Cr$ 375,00 
Diferença de custas 	014 _11000 

Total das custas processuaie 	Ci$ 485,00 
=x= 

Bnolumentos executórios - 	 CI4 145900 

-- 	 cz4  

Total devido pela executada - 	 - Cz4 7.]. ,00 
aX 

Efli 	 / 	J 

"Contador Judicial." 

OF-1-6 





W",
PROCESSO

P. ,I. JUSTiÇA DO TASAU4O  
1 	JN1A Ot.COICU.L*ÇAO 1 A.OANTO 	

MANDADO 	 /7g de Goiariia 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cum 

prido, na forma abaixo: 

O DOUTOR Iiercjto Puna JLiflior 

JUIZ PRESIDENTE DA 1 	I 

Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem 	for 

este distribuído, passado a favor de LLDIVLN1: 	iiIN 3PTTLkj; 

CITE a 	C^ JJ-J• t. JY•iP )i LIELJ 

para, em 48 horas, pagar a quantia de CrS 7.180 1 00 	(sete mil 

e cento oitrts cruzer 

correspondente ao principal, custas processuais, custas executi-

vas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a)acordo 

e cujo inteiro teor e o se9ulnte: 	s partes celebrarar o seCuinte 
acordo: 	recd. pare a rocte. or sald lo ecltdo, r.000,00, 
sendo Jr2.0Q,00 ate o dia 15 de outubro eJr 2 .5Q0 , 00 ate o dia 
30 do mesmo mes, tudo do corrente ano s  pena do acrescimo da multa de 
30 sobre o valor total do acordo* cordo homologado. Qustas pela' 
recla. ni inpore der37,00, calculadas sobre : valor de Or5.000 
00, . rovo os calculos elab:rados, :ara,os fina de dir.3ito Lixando 
a condenaao em r7.180 7 00 , sem prejuizo de nva atualizarao; Tx- 
peça-se mandado de execu.çao; navendo penhra e decorrido o no oa- 
raembaros, pi ceda-se 	valiao, abrindo-se vista s partes oor 

No pago o dbito ou feita a garantia, no prazo su-

pra, PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral - 

quitaço da dívida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO - 

DO PRESENTE, FICA O OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE - 

FORÇA POLICIAL. 

O 	QUE 	CUMPRA, 	NA 	FORMA-\JA 	LEI. 

Eu, 	L'L 	 ,Dr,eor de Secretaria, con 

feri e subscrevi, aos 	30 	diasd.omes de flove!nbro 	de 

1.979 . 

JU 1 Z3'ABALHO 

ENDEREÇO DO 	v.hdeoendencia n329 - .etor ierogorto. 
EXECUTADO: 

OF- 1- 6 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la Junta de Conci 1 iaço e Julgamento de 
	OINIA / _iO 

Rec 1 amante: 	VLjjiVINO ZEFEINO IOTJLi1O 

RecIamado : 	JÍJQ tCANICÁ J - JOLJ JÀYMa DEOLIVEIR 

Processo JCJ n 2 	1.01 / 	7 

C E RT 1 DO 

CRTI± ICO 	iJOU FE , :'RÁ O CONiIECIMNTO DO 	JUIZ 

2RESIDE, que coivareci ao endereço constante do e.manda.o e sdndo 

ai, no foi eossivel fazer a citaç.o da Executada, visto que a mesma' 

no esta mais naquele endereço. begundo um senhor que estava tomando' 

conta onde estava instalada di&o tomando conta do a10 onde estava' 

instalada a Executada, a referida fima, mudou-se ha quase ai ms. 
EX ?OSITIS, devoro o r. mandado a Junta de origem 

no auardo de favaS determinaøeS/ 

Gojarli ;:,/6'7/Ae /,dezem'oro,.de 1.979 

L DE JU OT 1 A 

1 AuO R 

CE- 1-4 

a 
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Ç2Ç-_ 1  
1, Neat data, faço OflCUSO o p , W 

Snr. ProsIden 	
1 

do 

-- 

Rq4J.eira o recitrn-nt em tr dia; o que r di 
ao 

seu 	
de recolhi 	io 

lz do Trab&Iho 



'ODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

l 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de Goiia 

INTIMAÇAO n. 4997/79 
	

Em 18 /dezembro / 19 79 

ü 
ASSUNTO: 

Recte. - 

Recdo. - 

Vista do processo lJCJ 1.501/79 

	

VL :DI7Lc 	T? I O i;C IJIO 

	

tcCI 	Jj - JJ J 	- II 1 A 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de 03 dias, para o fim previsto no item abal 

xo assinalado e discriminado: 

01 -r 	i- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 -L 	1- Contra-arrazoar o agravo de petiço 

03 -1 	i- Contra-minutar o agravo de instrumento 
04 -[ 	1- Impugnar os embargos de terceiro 

05 -1 	1- Impugnar os embargos a penhora ou i execuçio 

06 -1 	1- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 -L 	1- Manifestar sobre o pedido de liquidaço (cópia anexa) 

08 -L 	1- Manifestar sobre o c1culo de 1iquidaço (cpia anexa) 
09 -L 	li- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 -I 	j- Falar sobre o laudo pericial 
li -I 	1- Falar sobre o laudo de avaliaço 
l' -I 	Ii- Falar sobre a devo1uço da notificação 

13 -E 	Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 -[ 	1- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

Cr$ 	, sob as penas da lei 

15 -1.... 	1- Tomar clncia da deciso de fls. 	(cópia anexa) 

16 -EI 	1- Ficar ciente da desistncia do reclamante 
[x 	1_flequeira o recte. emtrs dios, o gue for de seu interes;e, 

pena de recolhimento do processo ao qrquivo. Go.14.12.79. 

As. (Juiz do rabalho). 	Atenciosamente, 

p) 	Diretor de e€ar1a 
Ao IlmQ Sr.  
Dr. Victor 3cnçalve 6 	 ,, 

Av. Arhanuers, 3511, sala 908 - cent' 
vi 

- 

pV 
IN-2-4 



CERTIDÃO 

• üu fé que, nesta data/ 

QMia, _ 	 / 	de t_____ 

- 

CONCLUSÂO 

'ta data, faço coc1usos os presentes 
d utOs, ao sr, 	Te5d"flte. 

Gol&nia,)j je O fde 19 FO 

'IRET E DE SECRE ARIA. 

A vista do desinteresse di reclamante, arqulvs-e 
o prcc:o. 

( 'de 	C' 	de 

- 	GEr7 

1 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE ÇONCIpAÇÂO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliaço e Julgamento, 	 .............................. 

	

........... , 	s 	...... ( ........... ............. 
.....) 

horas do dia ...J......( .................) do ms de 	............... 

para audincia relativa i reclamaço constante da c&pia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. i referida audi- 

ncia importara o julgamento da questão i sua revelia e a aplicaÇO 

da pena de confisso, quanto i mataria de fato. 

Nesta audincia deveri V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir elo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obriqarO o 

preponente. 

-, 	 70 

..........de 	..............de 
	19 . 

'Diretor de Secretaria 

t() 	 : 	- •7-. 	T3yn 	(: 311 t r 

- 

	 !:o 	.orD' 

CERTIFICO que a presente 

notificaço foi expedida 

nestadata, por via 

postal, sob o registro 

nQ !,2$. O(/ 

Em_/ 	 119 79  

N 0-1-5 	

1 	-- - 

Ej 



JUNTADA 
• •a ci 	faço júntda nos pre 

DA 

Q.. ........ 19 

DI RETOP'Ç 'SE C R ETA IA 



PUDER JUDICIRIU - JUSTIÇA DC) TRABALHO - 3 REIO 

	

Llj; 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROL0 JCJ N 	- 	/ 

Aos 1  dias do ms de 	1. 	do ano de 19 	, s 	C 	hs, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de 3 ' 

, sob a Presidncia do Dr0  

MM0 Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	':ic1. ViLa 

Vogal representante dos empregadores, e 

Vogal representante dos empregados, para 	ii.c 	 da 

reclamaço ajuizada por 	-. 	 1 

ontra 

relativa a 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia, foram, de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadasaspartes, 	-- 	 . 

As 

jz do Trabaiho 
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